
JUSTIFICATIVA Nº 72/2023

PROCESSO Nº 5104-23-PAT-GOV

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade

civil; 

Considerando o parecer favorável da Advocacia Geral do Município;

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.382 de 26/11/2022;

Considerando  que  há  previsão  legal  através  da  Lei  Municipal  de  Repasse  de  Subvenções,  Auxílios  e

Contribuições nº 8.383 de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a inexigibilidade do chamamento público o qual prevê na Lei Federal 13.019/2014: 

“Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação dada

pela Lei nº 13.204, de 2015)

...

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o

do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.         (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015).” 

O Município de Patos de Minas diante das considerações e base jurídicas supracitadas entende-se inexigível

o  chamamento  público,  para  celebração  da  parceria  com  o  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL

AFROBRASILEIRA VOVÓ ANA – ASCAVA, repasse  de  recursos  do  Fundo Municipal  do

Patrimônio  Cultural  -  FUMPAC  (Contribuição  financeira)  visando  dar  continuidade  a  cultura

afrobrasileira e fomentar a cultura regional.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no endereço:http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/

justificativa.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 

https://patosdeminas.prefeituras.net/

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 30 de março de 2023.

______________________________________
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA 

Prefeito Municipal

https://patosdeminas.prefeituras.net/
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Justificativa nº 69/2023, processo 2936-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Associação das Fiadeiras e Artesãos de Patos de Minas. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 30 de março de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 70/2023, processo 9607-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 30 de março de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 71/2023, processo 9612-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 30 de março de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 72/2023, processo 5104-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Associação Cultural Afrobrasileira Vovó Ana - ASCAVA.
Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 30 de março de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de Responsabilidade de Adoção nº 10/2023, Adotante:  Fabiana Augusta  Lima
Santos Morato, Objeto: Tem por objeto a adoção do seguinte equipamento público, no
âmbito do Programa Viva Patos: I-Praça Bernardino Corrêa Júnior, localizada entra as
quadras 49, 50, 52 e 58 do setor 14. Situada entre a Av. Marechal Deodoro e Rua Rio
Grande, no bairro Sobradinho.  ,Vigência: 24/03/2023 a 24/03/2028. Patos de Minas, 30
de março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo  de  Fomento  n°  02/2023,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Conselho  de
Desenvolvimento  Comunitário  de  Horizonte  Alegre,  Objeto:  Decorrente  de
inexigibilidade  de  Chamamento  Público,  tem  por  objeto  o  repasse  de  recursos
financeiros (auxílio) visando aquisição de materiais  permanentes.  Valor: R$ 4.943,00
(quatro mil,  novecentos e quarenta  e três  reais).  Vigência: 27/03/2023 à 30/06/2023.
Patos de Minas, 30 de março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Expediente

RESULTADO DO RECURSO JARI – DEFERIDO

A SECRETARIA DE TRÂNSITO,  TRANSPORTE E MOBILIDADE – SETTRAM,
através  da  DIRETORIA DE  TRÂNSITO,  em conformidade  com as  disposições  de
competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n° 9.503/97,
com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pela Resolução do CONTRAN n°
619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,  NOTIFICA através  do  Diário  Oficial  do
Município  de  Patos  de  Minas,  pelo  site:  http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os
Recorrentes  de  Recurso  JARI,  sobre  o resultado  dos  mesmos.  Segue  a  listagem do
resultado dos Recursos JARI – DEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO, que
está  situada  à  Rua  Vereador  João  Pacheco,  n°  377,  B.  Santo  Antônio  –  Patos  de
Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714. 

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

OME1B57 21/03/2023 14/12/2021 RR-448/2022 AG06113691

_______________________________________________
SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL

RESULTADO DO RECURSO JARI – DEFERIDO

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Recurso  JARI,  sobre  o
resultado  dos  mesmos.  Segue  a  listagem  do  resultado  dos  Recursos  JARI  –
DEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada à Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

RER3B25 23/03/2023 25/02/2022 RR-483/2022 AG06407241

PZW9601 23/03/2023 19/04/2022 RR-480/2022 AG06409704

_______________________________________________
SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL

RESULTADO DO RECURSO JARI – DEFERIDO

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Recurso  JARI,  sobre  o
resultado  dos  mesmos.  Segue  a  listagem  do  resultado  dos  Recursos  JARI  –
DEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada à Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

EIA5134 28/03/2023 22/12/2021 RR-447/2022 AG05899128

OME1B57 28/03/2023 14/12/2021 RR-450/2022 AG06113690

_______________________________________________
SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL

RESULTADO DO RECURSO JARI – INDEFERIDO

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Recurso  JARI,  sobre  o
resultado  dos  mesmos.  Segue  a  listagem  do  resultado  dos  Recursos  JARI  –
INDEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada à Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

HEY9519 21/03/2023 30/11/2021 RR-458/2022 AG06112931

JGA1085 21/03/2023 13/12/2021 RR-464/2022 AG06113760

JHF9628 21/03/2023 10/01/2022 RR-486/2022 AG06406488
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